
Prefeitura Municipal de Varresai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N' 138/2022

'ublicado em

Jornal

ASS

Dispõe sobre concessão de
Aposentadoria Voluntária
Especial-Professor
O Prefeito Municipal de Varre-
SaiiRI, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pelos
incisos VI e IX, do art. 78, da Lei
Orgânica do Município,

TilATURA
LArnen Fabre

RESOLVE:

NASCrMENro.fr L';.*;dH;fl ::á", j,rtiHr",'-.â.-,f,Tu,|:'*,.,.',fl
1526-1/1, Professor 1o Grau, AposENTADoRIA ESPECIAL/PROFESSOR, com
base no art. 40, § 5o, da cF e art. 6o, daEC 4u\3,aplicável por força do art. 4o, §9o, daEC 103/2019, com proventos integrais.e direito a paridade no valor de R$ 5.342,76(cinco mil, trezentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos), conforme
demonstrativo de cálculo abaixo:

vencimento: R$ 4.308,68 (ref. B-9) - Anexo da Lei S4ol2oogNível:
B-9

Triênio: R$ r.034,0g (ref. g:24yo)- Art. 6g, da Lei rg4/97.{rt. 2' - As despesas com pagamento do beneficio correrão porconta da dotação orçamentária própria.

Art. 3o - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se publique-se e Cumpra_se

Prefeitura Municipal de varre-sai, 0g de jurho de 2022.
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